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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUIRANA 

Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Compras e Serviços 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

  

Município de Jaquirana-RS 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Jaquirana-RS 

Edital de Pregão Eletrônico nº 010/2026 

Tipo de julgamento: menor preço global por lote 

Modo de disputa: aberto  

Processo nº 87/2026 

TERMO DE CONVÊNIO FPE nº 2600/2025  

Edital de pregão eletrônico para a 
Contratação de serviço de 
perfuração e construção de poço 
tubular parcialmente revestido em 
rocha duras pelo método 
rotopneumático. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAQUIRANA-RS, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, objetivando 

o fornecimento e instalação dos bens descritos no Item I, do Termo de 

Referência, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 2.622/2024 

de 08 de maio de 2024. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.bll.org.br; www.bllcompras.org.br, no dia 26 de junho de 2026, às 09 horas, 

as propostas podem ser enviadas até as 8h50min do mesmo dia, 26 de junho de 

2026, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de serviço de 

perfuração e construção de poço tubular  
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parcialmente revestido em rocha duras pelo método rotopneumático, cujas 

descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência 

Termo de Referência (Anexo VI). 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao 

provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte siti 

eletrônico https://bll.org.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-

mail: licitacao@jaquiranaonline.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 

senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica. 
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2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 

  

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 

observando o item 4 deste Edital. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o 

caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou 

contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 
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3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República. 

3.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, 

que venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, 

deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de 02 

(duas) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital, 

podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a 

indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e 

demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais 

dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 

desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão 

encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances. 

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da 

Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de 

conceito, mediante existente procedimento de padronização. 

 5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os 

seguintes documentos, em até 02 (duas) horas, quando solicitado pelo 

pregoeiro: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se 

o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica; 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do 

domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário 

Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada 

para a apresentação do documento. 
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5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

a) Certidão de Registro no CREA ou CAU, em nome da licitante, em vigor, 

ou visto do CREA/RS em caso de empresa não sediada neste estado;  

b) Certidão de Registro no CREA ou CAU e/ou respectivo Conselho de 

Classe em nome do responsável técnico, em vigor;  

b.1) A licitante deverá comprovar o vínculo do profissional indicado para a 

execução do objeto contratual (geólogo, engenheiro geólogo e/ou 

engenheiros de minas), detentor de atestado de responsabilidade técnica 

para a execução do serviço;  

b.1.1) A Comprovação deverá ser realizada conforme segue:  

a) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

(contendo as folhas que demonstrem o número de registro e a qualificação 

civil e contrato de trabalho);  

b) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente 

registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou 

sede do licitante;  

c) No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de 

serviço com firma reconhecida das partes.  

c) A licitante deverá estar habilitada junto a Secretaria do Meio Ambiente e 

Infraestrutura – SEMA/RS para realização do objeto que está sendo licitado, 

mediante apresentação Atestado de Cadastro de Empresa Perfuradora no 

DRH – Departamento de Recursos Hídricos de habilitação;  

d) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica registrado 

no CREA ou Conselho de Classe em que o profissional estiver vinculado, 

emitido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, em nome do 

Responsável Técnico de prestação de serviço de características técnicas 

similares ou superiores ao objeto licitado. 
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5.5. DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA 

PROPONENTE, DE QUE (MODELO ANEXO III):  

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

b) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

d) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o 

caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

e) Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

f) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas.  

g) Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República. 

5.6. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu 

objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo 

de validade. 
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5.6.1. A substituição referida no item 5.4. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e 

desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

5.7. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja 

com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão 

emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 

apresentado, sob pena de inabilitação. 

6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da do contrato, 

direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
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6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6., supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento 

do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e 

do valor estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital. 
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8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação após a fase de lances; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se 

a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu 

autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes 

regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

Página 10 de 60



 
 

 
Rua Inácio Rodrigues, 451 – Centro – Jaquirana – RS – CEP 95.420-000 – Fone (54) 3253-1100 – Fax (54) 3253-1161 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUIRANA 

Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Compras e Serviços 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1 % 

(um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto 

em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao 

menor já ofertado. 

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.9. O valor da proposta será reajustado pelo índice IPCA com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 08 (oito) minutos do período de duração da 

sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
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9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em 

relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo 

assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 

3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, 

às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER); 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
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11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 

adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, 

deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a 

documentação de habilitação no prazo de 3 (três) horas. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em 

meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus 

dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova 

apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  

12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado 

a declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado 

vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a 

proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.1 para o envio da 

documentação de habilitação.  

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

12.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação 

a distância, nos termos dispostos em regulamento do Poder Público. 

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de 

recurso. 

 

13. DOS RECURSOS  
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13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 

terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e 

“c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 

de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
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14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 

nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste 

Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 

15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

16.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

16.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente ao Termo 

de referência, Anexo I, e os termos da sua proposta. 

16.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 

contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na 

prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 

(doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão 

licitante, podendo ser prorrogado a critério da administração pelo prazo decenal 

conforme Art. 107 da Lei 14.133/2021.   
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17.2. O objeto será executado conforme Termo de Referência, mediante Nota 

de Empenho e Autorização de fornecimento. 

17.3.  O prazo de execução do objeto será conforme estabelecido no Termo De 

Referência, podendo ser prorrogado no prazo legal estabelecido em contrato de 

5 a 10 anos, conforme dispositivo legal de contratação. 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. As regras quanto ao pagamento estão definidas no Termo de Referência. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

no item 19.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 

por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente 

Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
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19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
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19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, 

a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os 

pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: https://www.bll.org.br; https://www.bllcompras.org.br. 

20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração https://www.bll.org.br; 

https://www.bllcompras.org.br. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 

artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 

do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, 

conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus/RS para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

Jaquirana, 21 de maio de 2026. 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, 

conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em 

epígrafe. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

Empresa: 

CNPJ e Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Telefone: 

Responsável e cargo: 

Carteira de Identidade e CPF: 

 

 

2. PREÇO: 

 

2.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total do item, de acordo com o anexo 

01 do Edital. 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

abertura do pregão. 

 

3. PROPOSTA: 
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ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

     

 

4. CONDIÇÕES GERAIS: 

 

4.1. O proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 

que rege a presente licitação. 

4.2. A prestação do serviço será conforme a solicitação das Secretarias 

Municipais. 

4.3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao 

pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, 

taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.  

 

_____________________, em ______ de ______________ de 2026.  

 

_______________________________________________________________

_ 

Nome completo e assinatura ou Nome completo e assinatura do representante 

legal da empresa 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/CNPJ OU 

NOME COMPLETO/CPF 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA LEI 14.133/21 

 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob n° XXX, com sede administrativa a Rua 

XXX na cidade de XXX por meio do seu representante legal o Sr. XXX, inscrito 

no CPF sob n° XXX, vem DECLARAR: 

 

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

b) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

d) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural 

pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o 

caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

e) Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

f) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

g) Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República. 
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h) Que tomou conhecimento do local onde serão exercidos os serviços 

objeto dessa contratação, e que em seus custos estão inclusas todas as 

despesas necessárias na execução dos serviços. 

 

Cidade, XX, mês, ano. 

 

 

 

_______________________________________________________________

_ 

Nome completo e assinatura ou Nome completo e assinatura do representante 

legal da empresa 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/CNPJ OU 

NOME COMPLETO/CPF 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026 

O Município de Jaquirana/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº 92.401.561/0001-10, com sede na Rua Inácio Rodrigues, nº 451, Bairro 

Centro, Jaquirana/RS, neste ato representado por sua Prefeita Sra. Maria Isabel 

Rauber Turella, brasileira, inscrita no CPF nº 001.255.000-09, RG sob nº 

2086957921, residente e domiciliada à Rua São José, nº 2208 , Centro, nesta 

Cidade de Jaquirana/RS,484, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa XXX, com atividade de XXX, 

inscrito no CNPJ sob nº XXX, estabelecido XXX, neste ato representada pelo Sr. 

XXX, (qualificação representante legal da CONTRATADA), doravante 

denominada de CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será 

regido pelas cláusulas e condições que seguem.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do Pregão Eletrônico nº 010/2026, Processo 

Administrativo nº 087/2026 e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 

pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas 

alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de perfuração e construção de 

poço tubular profundo, parcialmente revestido em formação rochosa dura, 

utilizando o método rotopneumático, na localidade dos Três Irmãos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DA 
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PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é XXX.  

3.2. O serviço deverá ser prestado de acordo com previsto no Edital/Termo de 

Referência.  

3.3. O serviço será executado conforme descrito no Termo de Referência. 

3.4. O prazo de vigência do contrato será de XX (número por extenso) meses, 

tendo como prazo inicial dia XX de XX de 2026 e prazo final dia XX de XX de 

20XX.  

Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima, mediante demonstração de que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas 

eventuais negociações entre as partes.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. O preço a ser pago para o prestador do serviço do presente contrato é de 

R$ XXX (valor por extenso) mensal, gerando o valor global de R$ XXX (valor por 

extenso). 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado contra empenho até o (indicar forma de 

pagamento estabelecida no processo de contratação) do mês subsequente, 

mediante apresentação de Nota fiscal referente a prestação de serviços. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

714 4.4.90.51.0000 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados 
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monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-

lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao 

mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

8.1. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a 

contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice 

IPCA. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos 

inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando 

o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.  

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de XX (número 

por extenso) dias contados da data do fornecimento da documentação que o 

instruiu. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

I) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento;  

II) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato;  

III) Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto 

não observar a forma estipulada no Edital/Termo de Referência e no presente 

contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;  

IV) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

presente contrato; 
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V) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

11.1. São obrigações da CONTRATADA:  

I) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

do Edital/Termo de Referência e do presente contrato, bem como nos termos da 

sua proposta; 

II)  Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 

honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por 

cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas 

aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;  

III)  Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 

execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

IV)  Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz;  

V)  Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de 

equipamentos de proteção individual (EPI);  

VI)  Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente 

apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 

contratado;  

VII)  Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em 

desacordo com o pactuado;  
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VIII)  Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e 

no presente contrato.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO  

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscais 

ou por seus respectivos substitutos. 

12.2. Dentre as responsabilidades dos fiscais está a necessidade de anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário 

para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

12.3. Fica designado como FISCAL do presente contrato o(a) Sr(a). XXX, tendo 

como seu suplente o(a) Sr(a). XXX. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO 

13.1. A CONTRATADA se responsabilizará durante o prazo da vigência deste 

contrato em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções 

identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou 

substituição necessárias.  

Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e 

assistência técnica do objeto do contrato, durante o prazo de 12 meses. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES  

14.1. A contratada estará sujeita às seguintes penalidades:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

14.2. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO  

15.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão 

elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após 

assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

15.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
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comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Bom Jesus/RS para dirimir 

quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.  

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma.  

Local, XX de XX de 2026.  

 
 
 

____________________________ 
Maria Isabel Rauber Turella  

Prefeita Municipal 
Contratante 

 

_____________________________ 
XXX 

CNPJ: XXX 
Contratada 

 
 

Testemunhas:  
 
 
___________________________ ___________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF:       CPF: 
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CEP: 95.420-000 
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4. DESCRIÇÃO DE OBJETO   

Contratação de serviço de perfuração e construção de poço tubular 

parcialmente revestido em rocha duras pelo método rotopneumático. 

 

4.1 O objeto será atendido conforme:   

a. Projeto, compreendo os itens seguintes deste documento;   

b. Especificações Técnicas;   

c. Normas Técnicas da ABNT;   

d. Normas e Procedimentos do Ministério do Trabalho;   

e. Resoluções do CONAMA (Conselho Nacional do Meio-Ambiente) 

e suas atualizações;   

f. Resoluções do DRH/SEMA (Departamento de Recursos 

Hídricos da Secretaria Estadual de Meio Ambiente) e suas atualizações;   

g.     Instruções para Sinalização Rodoviária do DAER e DNIT;   

 

4.2 Além das obrigações descritas nas cláusulas contratuais, a 

empresa perfuradora deverá:   

a. Providenciar o Diário de perfuração para que as partes 

registrem os serviços executados, as alterações ocorridas e os fatos 

relevantes;   

b. Providenciar a limpeza final do terreno, que deverá ser 

aprovada pelo Fiscal do Contrato;   

c. Atender as solicitações do Fiscal do Contrato;   

d. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) dos responsáveis técnicos envolvidos na obra de perfuração;   

e. Depositar os rejeitos de obra em local adequado e destiná-los 

a local devidamente licenciado;   
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f. Comunicar o Fiscal do Contrato (com antecedência suficiente) 

sobre possíveis intervenções nas vias públicas. Também solicitar a este que 

comunique o órgão municipal competente;   

g.  Fornece material, mão de obra e equipamentos necessários a 

completa e adequada execução do objeto;   

h. Exercer a supervisão e a administração dos serviços;   

i.  Respeitar e promover as Normas de Segurança do Trabalho;   

j. Promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme 

estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, 

ainda, que observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente;   

k. Manter como Responsável Técnico, na execução do contrato, o 

mesmo profissional detentor do atestado de responsabilidade técnica, para 

atendimento à qualificação técnico-profissional da fase de habilitação do 

processo licitatório, ou outro profissional que atenda os mesmos requisitos 

previstos no edital, desde que aprovado pela administração;   

l. Utilizar vestimenta regulamentada para o trabalho;   

m. Utilizar, empregar e implementar Equipamentos de Proteção 

Coletivas (EPC) e Equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s) 

mínimos, necessários e adequados para o ambiente de trabalho; como: luvas 

nitrílicas; botinas de segurança contra riscos mecânicos e elétricos; macacão 

sanitário, capacete entre outros;   

 

4.3. Quanto à segurança do trabalho a empresa perfuradora deverá:   

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina 

e Segurança do Trabalho, e assegurar que seus empregados trabalhem 

com equipamentos individuais (fornecidos pela empresa perfuradora) para 
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proteção da saúde e da integridade física dos mesmos. Estes equipamentos 

dependerão de cada atividade profissional e do tipo de serviço a ser executado, 

conforme NR-6 – Norma Regulamentadora 6 – EPI (Equipamento de Proteção 

Individual).   

4.3.1. Para tanto, a empresa perfuradora deve:   

a. Manter as condições de trabalho seguro e não criar 

condições capazes de gerar ambientes inseguros ao trabalho.   

b.  A obra/serviço deverá ser executada levando em 

consideração todos os cuidados do ponto de vista da segurança (pessoal e 

operacional), previstos nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho.   

c. Durante a realização da inspeção e dos ensaios 

devem ser tomadas precauções que garantam a segurança das pessoas e 

evitem danos à propriedade e aos equipamentos instalados.   

d. Deve ser verificado também se modificações não 

comprometem a segurança da instalação existente.   

e. Disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes 

para execução dos trabalhos, tendo estes Certificados de Aprovação (CA).   

 

4.4. Quanto à comunicação da empresa perfuradora com o Município de 

Jaquirana:   

A empresa perfuradora indicará e nomeará o seu preposto que será o 

responsável pelas comunicações junto ao Município de Jaquirana que, por sua 

vez, indicará e nomeará o Fiscal do Contrato com as atribuições específicas 

para responder naquilo que lhe couber perante o Contrato.   

Toda comunicação para atendimento ao objeto do Contrato será entre o 

preposto da empresa perfuradora e o Fiscal do Contrato do Município de 

Jaquirana.   
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A empresa perfuradora deverá atender às solicitações do Fiscal do 

Contrato.   

A empresa perfuradora poderá solicitar que o Fiscal do Contrato que 

formalize tais solicitações.   

A CONTRATADA deve avisar com antecedência de no mínimo 5 dias 

úteis a data e horário pretendido para iniciar a obra, sendo o seu início 

agendado e confirmado somente mediante confirmação da CONTRATANTE.   

 

4.5. Quanto ao fornecimento dos itens:    

A empresa perfuradora fornecerá os materiais e/ou equipamentos 

relacionados e quantificados na Planilha Orçamentária em anexo, estando em 

conforme com suas respectivas Especificações Técnicas, com todos os 

componentes de fábrica, necessários e suficientes às instalações e 

montagens, cabendo-lhe, integralmente, a responsabilidade pela compra, 

carga, transporte, descarga e depósito, ficando o Município de Jaquirana 

isento de quaisquer obrigações provenientes do fornecimento dos materiais.   

A medição e o pagamento serão conforme a verificação pelo fiscal do 

contrato quando da conclusão técnica da obra, qual seja, a confirmação por 

técnico da empresa perfuradora da conclusão individual do poço executado.   

Inspeções e Testes – Cada poço terá acompanhamento técnico por 

responsável técnico habilitado da empresa perfuradora no que se refere à 

adequação dos serviços ao que é proposto contratualmente e que segue 

aos princípios das técnicas do estado de arte da perfuração de poços 

tubulares, seguindo a normatização da ABNT.   

 

4.6. Quanto ao acompanhamento das inspeções e testes:   

As inspeções e testes deverão ter acompanhamento de técnicos 

da empresa perfuradora ou por profissionais por ela indicado.   
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4.7. Quanto aos prazos:   

A Contratada deverá executar a perfuração e a instalação da placa 

de obra em um período de no máximo 30 dias após assinatura do contrato. 

Sendo de responsabilidade da CONTRATADA comunicar, com no mínimo 5 

dias úteis de antecedência a data e o horário pleiteados para o início da 

obra. Devendo a comunicação ser feita diretamente com a prefeitura 

municipal e com a empresa contratada para a fiscalização da obra.   

A Contratada deverá executar a construção da laje sanitária, instalação 

do cercamento e tampa de proteção imediatamente após a realização da 

perfuração.   

A Contratada deverá executar o ensaio de bombeamento e coleta de 

água para análises físico-química e microbiológica em um período de no 

máximo 15 dias após a execução da perfuração. 

 

5. PROJETO BÁSICO DE PERFURAÇÃO DO POÇO   

O presente projeto tem por finalidade apresentar uma proposta 

técnica e especificações para a perfuração de poço tubular totalmente 

revestido em rocha dura pelo método rotopneumático.   

Este projeto é válido para a perfuração de poço tubular profundo 

localizado nas coordenadas 28°58’59’’ S e 50°17’23’’ E, conforme SIRGAS  

2000 (EPSG 4674), na Localidade de Três Irmãos, em Jaquirana /RS.   

 

5.1.   Da construção do poço   

A construção do poço será realizada de acordo com as normas ABNT 

NBR 12.212 e ABNT NBR 12.244 e demais diretrizes do Departamento de 

Recursos Hídricos da Secretaria Estadual de Meio Ambiente, seguindo o 

Projeto de Construtivo Básico do Poço que consta no Projeto do Poço em 

anexo, devidamente autorizado por fiscal da obra designado pelo Município de 

Jaquirana.   

28/04/2026 10:47:43 SEHAB/DIVPROJETOS/469599202 PAGO A/C DANIELLI COPELO - MUN. ... 394

25170000008315

Página 43 de 60



 
 

LITHOSUL CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA | CNPJ: 26.893.384/0001-02 
Rua Eça de Queiroz, nº 519, apt. 302 – Bairro Petrópolis – CEP: 90670-020 – Porto Alegre/RS 

Tel.: (51) 3231-0831 – Email: contato@lithosul.com.br 
www.lithosul.com.br 

10 

5.2.  Do método de perfuração   

A perfuração deverá ser executada pelo método de sondagem 

rotopneumática.   

 

5.3. Da capacidade de perfuração dos equipamentos:   

A empresa Contratada deverá dispor, no mínimo, dos seguintes 

equipamentos e materiais para execução dos serviços, bem como apresentar 

declaração de que poderá disponibilizar os mesmos durante a execução das 

obras de acordo com as necessidades técnicas encontradas, mesmo que por 

aluguel ou consórcio:   

a. Uma perfuratriz rotopneumática em perfeitas condições 

operacionais, com capacidade para, no mínimo, 200 metros de profundidade, 

nos diâmetros de 6” e 12”;     

 b. Hastes, brocas, bit’s e demais equipamentos, ferramentas e 

acessórios de perfuração necessários para construção dos poços nos 

diâmetros exigidos;    

c. Bombas de lama com capacidade para efetuar a limpeza da 

perfuração conforme os diâmetros exigidos;    

d. Um compressor de ar com motor a óleo diesel, com capacidade para 

ser utilizado na perfuração, limpeza e desenvolvimento dos poços;    

e. Conjunto completo para teste de vazão compatível com a produção do 

poço e grupo gerador para ser utilizado em locais sem energia elétrica;    

f. Medidores de nível d’água elétricos;    

g. Cronômetros e relógios digitais;    

h. Gabarito para teste de alinhamento e verticalidade do poço;   

i. Veículos para transporte dos equipamentos até o local da construção 

dos poços.   
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5.4. Da profundidade do poço tubular e do diâmetro de completação   

 O mapeamento hidrogeológico indicou que o substrato na profundidade 

de interesse é composto por uma espessa camada de basalto com diferentes 

graus de alteração, fraturamento e competência. Tendo em vista a 

possibilidade de desmoronamentos, foi optado pelo uso de um revestimento ao 

longo dos 20 metros de profundidade. 

 O diâmetro nominal de perfuração será de 6 polegadas e deverá 

iniciar com 12 polegadas até 20 metros de profundidade. Ocorrendo um 

perfil de solo e rocha alterada superficial maior que 20 metros, a perfuração 

inicial deverá conter todo o perfil de material desmoronável e adentrar, no 

mínimo, 3 metros em rocha não desmoronável, tendo o espaço anular 

preenchido por cimentação.   

A captação da água subterrânea será destinada ao consumo humano. 

Estima-se que 45 habitantes sejam beneficiados com a obra, demandando 

aproximadamente 8,10 m³/dia tendo como base a Resolução CRH N° 

255/2017, que estima o consumo por indivíduo em 0,18 m³/dia.  Serão 

considerados poços não produtivos aqueles que, após teste de produção ao 

término da perfuração, apresentarem vazões de explotação inferiores a 1.000 

L/h.   

Caso durante a perfuração for observado que a vazão mínima requerida 

foi alcançada em profundidades inferiores ao máximo de referência (150 

metros), por autorização do fiscal da Contratante, a Contratada continuará a 

perfuração do poço até a profundidade máxima prevista ou até onde os 

incrementos de vazão sejam considerados expressivos e atendam as 

demandas pretendidas.   

A Contratante pode, perante seus critérios, solicitar a paralização da 

perfuração, caso entenda que não seja necessário perfurar até 150 metros.   

É importante ressaltar que a construção dos poços seguirá 

rigorosamente as especificações mínimas estabelecidas pelas normas da 

ABNT para este tipo de poço.   
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5.5. Das outras obrigações legais   

A empresa Contratada deverá conduzir a perfuração até que sejam 

identificados indícios concretos da ocorrência de vazões suficientes e água de 

boa qualidade (a condutividade elétrica inferior a 1.300 µS/cm ou total de 

sólidos dissolvidos (STD) inferior a 1.000 mg/L).   

A empresa perfuradora assumirá toda a responsabilidade técnica e civil 

sobre as obras a serem executadas, nos termos das leis vigentes, inclusive 

com emissão das ART correspondentes para o poço tubular perfurados.   

O responsável técnico habilitado da empresa perfuradora deve emitir 

Anotação de Responsabilidade Técnica pelas atividades realizadas. 

A empresa perfuradora se obriga a cumprir todas as leis e normas 

trabalhistas e da previdência social para com seus empregados e/ou terceiros, 

inclusive em casos de acidentes. Eventuais danos causados ao meio ambiente, 

ou a outros bens, inclusive de terceiros, deverão ser reparados às custas da 

empresa perfuradora.   

 

 5.6.  Perfil geológico e projeto construtivo básico do poço   

O projeto construtivo básico do poço seguirá o diâmetro nominal inicial 

(DNI) de 12 polegadas até 20 metros, ou ocorrendo um perfil de solo e rocha 

alterada maior ou menor que 20 metros, adentrará com 12 polegadas até, no 

mínimo, 3 metros em rocha não desmoronável, e seguirá com diâmetro nominal 

final (DNF) de 6 polegadas até o limite da sondagem de 150 metros. O espaço 

anular nos primeiros 20 metros será preenchido com cimentação para 

composição do selamento sanitário.   

Após a perfuração, também haverá concretagem da laje de proteção 

com área não inferior a 1,0 m², 0,10 m de espessura, com declividade do centro 

para a borda. Na laje estarão inscritas a identificação do poço, o nome da 

empresa perfuradora e a data de início e conclusão da obra.  O entorno do poço 

será cercado com no mínimo 2,0 x 2,0 metros (4 m²), altura mínima de 1,5 
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metros, com poste de concreto pré-moldado ou barra metálica do tipo 

cantoneira ou tubo nos vértices, fixados em base de concreto. A coluna de 

revestimento estará a no mínimo 0,5 m acima do topo da laje. A tampa 

protetora será confeccionada de aço, sendo presa ao tubo de revestimento e 

conterá pintura de proteção anticorrosiva. Serão instalados canos auxiliares 

para medição do nível de água no poço, constituídos de canos de PVC de 

20 mm, sendo instalados até a profundidade do crivo da bomba.    

A perfuração e a construção do poço devem seguir os fundamentos 

estabelecidos pelas ABNT NBR 12.212 e ABNT NBR 12.244. O Perfil 

Geológico e Projeto Construtivo Básico do Poço, é ilustrado pela Figura 1.   

 

5.7.  Das despesas com serviços e materiais   

As despesas da obra deverão respeitar o prazo contratual e o preço 

unitário de cada item em conformidade com o especificado na Planilha 

Orçamentária.   

A formação do custo final do poço levará em consideração os 

diâmetros e profundidades finais de execução da obra de perfuração. Por 

exemplo, se o resultado da perfuração for um poço com 150 m perfurados 

com os primeiros 20 metros em 12 polegadas e o restante em 6 polegadas, o 

somatório dos valores a serem pagos será:   

 

20 metros em 12 polegadas + 130 metros em 6 polegadas   

Totalizando 150 metros perfurados 
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Figura 1. Detalhe do perfil construtivo e geológico do poço. 
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5.8. Das condições de recebimento da obra   

O recebimento do poço tubular será de responsabilidade dos fiscais de 

obra e se dará em duas etapas: a provisória e a definitiva.   

 

5.8.1. A provisória:    

Recebimento considerado provisório será feito após vistoria em 

campo dos fiscais responsáveis para o acompanhamento das obras, e 

da entrega do Relatório Técnico Construtivo, conforme normas da ABNT.   

 

5.8.2. A definitiva:    

O recebimento considerado definitivo deverá ser feito pelo Município de 

Jaquirana em um prazo mínimo de 60 dias quando constatadas condições 

adequadas para a montagem e operação do poço, após executado o teste de 

bombeamento e verificado que ele não apresentou problemas de cunho 

construtivo, bem como após averiguada a potabilidade da água do poço.   

 

5.9. Do poço tubular improdutivo ou obstruído   

No caso que venha a ocorrer a perda/trancamento de ferramental, 

ou no caso de dificuldades construtivas, ou por outro motivo qualquer, ou 

ainda que a empresa perfuradora tenha que paralisar ou abortar a 

perfuração deste poço, deverá a empresa perfuradora providenciar a 

solicitação de aprovação do Projeto de Tamponamento, via sistema 

SIOUT/DRH. Além de o devido preenchimento do poço com uma mistura 

composta de argamassa de argila e cimento às suas expensas.    

Observação: Podem ser retirados ou recuperados os materiais 

investidos, tais como revestimentos e tubos de boca, sem qualquer ônus para a 

contratante. Os materiais removidos ou recuperados não poderão ser 

reutilizados em nenhum outro poço do Município de Jaquirana, sem prévia 

autorização do fiscal da obra.   
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5.10. Da fiscalização da obra   

A fiscalização da obra será efetuada pela empresa contratada pelo 

Município de Jaquirana, e está deverá ser contatada através do seu e-

mail  institucional e/ou por meio de contato telefônico. Para cada atividade a ser 

iniciada na obra, deverá haver a autorização da equipe.   

O cronograma de execução da obra segue abaixo, contemplando os 

seguintes itens:   

 

a. Previsão de início e fim da 

obra; 

b. Preparação do canteiro de 

obras; 

c. Placa da obra; 

d. Perfuração; 

e. Descida da coluna final; 

f. Proteção sanitária; 

g. Tubo de revestimento; 

h. Desenvolvimento; 

i. Laje de proteção; 

j. Tampa protetora; 

k. Cercamento do poço; 

l. Ensaio de bombeamento; 

m.  Desinfecção. 
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Será mantido pela empresa perfuradora um Boletim Diário de Perfuração, 

com notação de todas as atividades e materiais empregados, com cópia 

para a fiscalização. O fiscal designado deverá assinar este Boletim Diário de 

Perfuração, em cada uma de suas visitas, com data e hora. O uso de 

materiais, ferramentas ou procedimentos fora das especificações resultará 

em paralisação da obra até que a situação seja regularizada.   

 

6. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA REALIZAÇÃO 

DA PERFURAÇÃO DO POÇO   

6.1.   Dtm e preparação do canteiro de obras   

As operações de Desmonte, Transporte e Montagem dos equipamentos 

de sondagem, bem como a preparação do canteiro de obras, dos acessos, 

vigilância, energia elétrica e água ocorrerão por conta da empresa perfuradora.   

O canteiro de obras será convenientemente isolado, para impedir a 

entrada de pessoas não autorizadas para a prevenção de acidentes.   

Os equipamentos, ferramentas e materiais deverão estar devidamente 

organizados. Os materiais a serem empregados na obra, tais como tubos de 

boca, revestimentos, filtros e centralizadores estarão no canteiro de obras 

quando do início da perfuração. Materiais de qualquer natureza que 

possam representar risco ambiental por acondicionamento inadequado 

não serão admitidos.   

Encerrada a obra, a empresa perfuradora providenciará a limpeza do 

terreno. Cercas e outras benfeitorias que por acaso tenham sido removidas ou 

danificadas serão recuperadas.   
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6.2.  Da amostragem de rochas   

As amostras, em volumes não inferiores a 40 cm³, serão coletadas em 

intervalo de dois  metros de avanço na perfuração ou sempre que ocorrer 

variação do tipo de rocha, cor,  granulometria, avanço na perfuração, etc., 

sendo acondicionadas secas em sacos plásticos  transparentes de paredes 

resistentes e etiquetadas com identificação do poço e intervalo da  

profundidade da amostra coletada, devendo ser mantidas livres das intempéries 

e disponíveis  no canteiro de obras durante a perfuração e posteriormente 

entregues ao Município de Jaquirana.  

 

6.3.  Do fluido de perfuração (quando se fizer necessário)   

A empresa perfuradora deverá utilizar fluido de perfuração à base de 

água com baixo teor de sólidos, baixo teor de alumínio, polímeros tipo CMC 

e aditivos de baixo impacto ambiental, que se fizerem necessários para que 

se tenha a lama dentro dos padrões da NBR  12244 da ABNT.   

A empresa perfuradora deverá dispor de meios próprios para medir 

os parâmetros acima mencionados no local da obra de forma rotineira, com 

anotações em Planilha de Obra e disponibilizá-la toda vez que solicitada ao 

fiscal do Município de Jaquirana. Sempre que as características do fluido 

sinalizarem risco de dano ao aquífero informará ao Fiscal do Contrato e 

empresa contratada junto a prefeitura e, em combinação com estes, o fluído 

deverá ser imediatamente substituído.   

 

6.4.  Dos revestimentos e filtros   

A empresa perfuradora fornecerá os tubos de revestimento conforme 

especificados no Projeto Construtivo, em conformidade com a Planilha 

Orçamentária em anexo. Os materiais serão novos, sem defeitos e de 

conformidade com as especificações técnicas. Caso o Município de Jaquirana 
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tenha dúvidas sobre a qualidade do material ofertado, reserva-se o direito de 

solicitar testes nos materiais. Neste caso, as despesas daí decorrentes correrão 

por conta da empresa perfuradora.   

 

6.5.  Dos centralizadores   

Quando houver necessidade, serão utilizados centralizadores tipo 

cestos, em aço resistente para a finalidade, com no mínimo 5 pernas, 

espaçados a cada vinte 20 metros nos tubos lisos e a cada quatro 4 metros 

nos filtros (topo e base), fornecidos pela empresa perfuradora e de acordo 

com o Projeto Construtivo, Item 5.6 do presente documento.   

 

6.6.  Da limpeza e desinfecção do poço   

A desinfecção final será feita com solução clorada, em quantidade tal 

que permita concentração de 50mg/l de cloro livre por pelo menos 2 horas, 

introduzida pela boca do poço.  De acordo com a NBR 12244, a solução de 

hipoclorito de sódio será aplicada em concentração de 0,5 litro da mesma por 

metro cúbico de água no poço.   

 

6.7.   Da coleta de água para as análises físico-químicas   

A empresa perfuradora realizará a coleta de uma amostra de água para 

análise físico-química no período final de desenvolvimento, com volume 

mínimo de dez 10 litros, em recipiente limpo e não utilizado para armazenar 

outros líquidos, tendo o mesmo sido lavado pelo menos três vezes com a 

própria água do poço e devidamente vedado e identificado. O recipiente será 

entregue para análise em laboratório credenciado dos seguintes parâmetros:

a) Dureza Total   

b) Condutividade Elétrica   

c) Alcalinidade Total   

d) pH   
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e) Turbidez   

f) Cor   

g) Sólidos Totais Dissolvidos 

h) Cálcio   

i) Magnésio   

j) Ferro Total   

k) Manganês Total   

l) Cloreto   

m) Sulfato   

n) Nitratos   

o) Nitritos   

p) Flúor   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

q) Cromo   

r) Chumbo   

s) Zinco   

t) Cobre   

u) Arsênio   

v) Alumínio   

w) Cádmio   

x) Sódio   

y) Potássio   

z) Resíduos Secos  

aa) Temperatura   

bb) Nitrogênio Total 
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6.8. Da conclusão da obra   

A obra de perfuração de poço tubular será considerada concluída 

quando:   

a. Os serviços de concretagem da laje de proteção estiverem 

com as seguintes características: em concreto, com área não inferior a 1,0 

m², 0,10 m de espessura, com declividade do centro para a borda. Na laje 

deverão estar inscritas a identificação do poço, o nome da empresa 

perfuradora e a data de início e conclusão da obra.   

b. O entorno da área do poço estiver com cercamento de no mínimo 

2,0 x 2,0 metros (4 m²), altura mínima de 1,5 metro, com poste de concreto pré-

moldado ou barra metálica do tipo cantoneira ou tubo nos vértices, fixados em 

base de concreto.   

c. A coluna de revestimento estiver no mínimo a 0,5 m acima do topo 

da laje;   

d. Tampa Protetora confeccionada de aço, presa ao tubo de 

revestimento, com pintura de proteção anticorrosiva.   

e. Deverá ser instalado canos auxiliares para a medição do nível de 

água no poço. Estes deverão ser constituídos de canos de PVC, de 20 

mm, e deverão ser instalados até a profundidade do crivo da bomba.   

 

6.9. Do relatório técnico construtivo   

Após o término da construção do poço, será confeccionado um 

Relatório Técnico Construtivo conforme a norma NBR 12.244 da ABNT. Farão 

parte deste relatório: descrição de amostras; boletins diários de perfuração; 

perfil litológico e construtivo; planilha de materiais utilizados na obra e 

Nota Fiscal com o custo da obra conferida e assinada pelo fiscal da obra 

designado pelo Município de Jaquirana.   
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7. DISPOSIÇÕES FINAIS   

A Contratada deverá manter na obra um Boletim Diário de Perfuração, 

com todos os dados sobre as atividades realizadas e materiais empregados, 

com cópia para a fiscalização. O uso de materiais, ferramentas ou 

procedimentos fora das especificações resultará em paralisação da obra 

até que a situação seja regularizada. Os custos decorrentes dessa 

paralisação serão por conta da Contratada.    

A Contratada ficará obrigada a executar a obra de acordo com a presente 

especificação, mantendo um responsável técnico de comprovada 

experiência em obras semelhantes permanentemente no canteiro de obras, 

que responderá perante a fiscalização. Eventuais alterações de projeto 

somente poderão ser feitas a pedido ou com concordância por escrito da 

fiscalização. A Contratada se obriga a aceitar todos os métodos de inspeção 

necessários para as medições e fiscalizações da obra. Constituem atribuições 

da fiscalização, plenamente aceitas pela Contratada:  Ter livre acesso a todos 

os materiais, serviços e informações sobre a obra, bem como solicitar a retirada 

de empregado da Contratada que dificultar a fiscalização;  Exigir a execução da 

obra de acordo com as especificações ou modificações; Rejeitar os serviços 

executados e/ou materiais fora das especificações ou modificações  ou ainda 

fora das normas ABNT; Rejeitar serviços com não atendimento de 

obrigações legais ou aqueles a que a  fiscalização não teve acesso ou não 

foi comunicada; Rejeitar serviços que resultem em perda de poço por problemas 

técnicos de construção; Aumentar, diminuir ou eliminar serviços, de acordo com 

a boa técnica para o melhor  aproveitamento ou não do poço;  Realizar 

medições se e quando julgar conveniente;   
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8. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO   

Consta o presente Termo de Referência para perfuração e construção 

de poço tubular na localização indicada, contendo 23 páginas e assinado.   

 

        Jaquirana/RS, 21 de abril de 2025.   

 

 

 

 

William Saraiva Giuliano 
CREA RS – 216571 
ART n° 14355699 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE    
 POÇO TUBULAR PROFUNDO – TRÊS IRMÃOS - JAQUIRANA/RS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: William Saraiva Giuliano 

REGISTRO PROFISSIONAL: Geólogo - CREA RS-216571 
DATA: 

abril/2026   

Item   Fonte   Discriminação   Quant.   Unid.   
Custo 

Unitário 
S/BDI   

Preço 
Unitário 
C/BDI   

Preço Total   

PERFURAÇÃO DO POÇO   

1 REGULARIZAÇÃO DA OBRA   R$ 1.503,36 

1.1   COTAÇÃO   
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE 

PERFURAÇÃO 
1 Un   R$ 1.200,00 R$ 1.503,36 R$ 1.503,36 

2 PREPARAÇÃO DA OBRA   R$ 5.011,20 

2.1   COTAÇÃO   
MOBILIZAÇÃO GLOBAL 
DOS EQUIPAMENTOS 

1 Un   R$ 4.000,00 R$ 5.011,20 R$ 5.011,20 

3 PERFURAÇÃO (Quantitativos conforme perfil projetado para poço)   R$ 22.550,40 

3.1   COTAÇÃO   

PERFURAÇÃO MÉT. 
ROTOPNEUMÁTICO EM 

ROCHAS   
IGNEAS  12" ATÉ 20m 

PROFUNDIDADE   

20 m   R$ 200,00 R$ 250,56 R$ 5.011,20 

3.2   COTAÇÃO   

PERFURAÇÃO MÉT. 
ROTOPNEUMÁTICO EM 

ROCHAS   
IGNEAS  6" ATÉ 100m 

PROFUNDIDADE   

80 m   R$ 100,00 R$ 125,28 R$ 10.022,40 

3.3   COTAÇÃO   

PERFURAÇÃO MÉT. 
ROTOPNEUMÁTICO EM 

ROCHAS   
IGNEAS  6" ATÉ 150m 

PROFUNDIDADE   

50 m   R$ 120,00 R$ 150,34 R$ 7.516,80 

4 PROTEÇÃO SANITÁRIA   R$ 806,91 

4.1   
SINAPI  
94962   

CONCRETO MAGRO PARA   
CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO   

ANULAR 12” POR 20M   
PROFUNDIDADE   

1,5 m³   R$ 429,39 R$ 537,94 R$ 806,91 

5 DESENVOLVIMENTO E ENSAIO DE BOMBEAMENTO E RECUPEAÇÃO   R$ 8.869,82 

5.1   COTAÇÃO   
DESENVOLVIMENTO DO   

POÇO, COMPATÍVEL COM 
A VAZÃO ESPERADA  

4 h   R$ 750,00 R$ 939,60 R$ 3.758,40 

5.2   COTAÇÃO   

ENSAIO DE 
BOMBEAMENTO E TESTE 

DE VAZÃO COM 
ELABORAÇÃO DE 

RELATÓRIO TÉCNICO 

24 h   R$ 170,00 R$ 212,98 R$ 5.111,42 

6 
DESINFECÇÃO + LAJE DE PROTEÇÃO + TUBO PROTETOR + TAMPA 

SOLDADA  
R$ 15.269,14 

6.1   COTAÇÃO   
DESINFECÇÃO COM 

PRODUTOS QUÍMICOS   
1 Un   R$ 1.600,00 R$ 2.004,48 R$ 2.004,48 

6.2   
SINAPI   
94962   

CONCRETO MAGRO PARA 
LAJE DE PROTEÇÃO    

0,15 m³   R$ 429,39 R$ 537,94 R$ 80,69 

6.3   COTAÇÃO   
TUBO DE REVESTIMENTO 

GEOMECÂNICO 6”   
20,5 m   R$ 280,00 R$ 350,78 R$ 7.191,07 

6.4   COTAÇÃO   TAMPA PROTETORA  6" 1 Un   R$ 200,00 R$ 250,56 R$ 250,56 
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6.5   
SINAPI  

00004948   

PORTÃO DE ABRIR/GIRO, 
EM GRADIL DE METALO 

REDONDO PARA 
CERCAMENTO   

1 m²   R$ 572,86 R$ 717,68 R$ 717,68 

6.6   
SINAPI   
98522   

ALAMBRADO EM 
MOURÕES DE CONCRETO, 

COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO PARA 

CERCAMENTO   

10 m   R$ 174,11 R$ 218,13 R$ 2.181,25 

6.7   
SINAPI   
103696   

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SUPORTE 

DE MADEIRA PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

EM CONCRETO   

2 Un   R$ 143,68 R$ 180,00 R$ 360,00 

6.8   
SINAPI   
103689   

FORNECIMENTO E   
INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E 

ESTRUTURA   
DE MADEIRA   

4 m²   R$ 495,57 R$ 620,85 R$ 2.483,40 

7 
ANÁLISE FÍSICO QUÍMICA E BACTERIOLÓGICA E RELATÓRIO 

TÉCNICO DO POÇO   
R$ 2.067,12 

7.1   COTAÇÃO   
ANÁLISE FISICO-QUÍMICA E 

BACTERIOLÓGICA DA 
ÁGUA   

1 Un   R$ 800,00 R$ 1.002,24 R$ 1.002,24 

7.2   COTAÇÃO   
RELATÓRIO TÉCNICO 

FINAL DE CONSTRUÇÃO 
DO POÇO   

1 Un   R$ 850,00 R$ 1.064,88 R$ 1.064,88 

8 TAMPONAMENTO (SE NECESSÁRIO)   R$ 4.891,42 

8.1   COTAÇÃO   MÃO DE OBRA   1 Un   R$ 2.000,00 R$ 2.505,60 R$ 2.505,60 

8.2   
SINAPI  
94962   

CONCRETO MAGRO   1 m³   R$ 429,39 R$ 537,94 R$ 537,94 

8.3   COTAÇÃO   BRITA   5 m³   R$ 125,00 R$ 156,60 R$ 783,00 

8.4 COTAÇÃO   

INSTRUÇÃO DE PEDIDO DE 
TAMPONAMENTO COM 

FORMULAÇÃO DE 
RELATÓRIO TÉCNICO 

1 Un R$ 850,00 R$ 1.064,88 R$ 1.064,88 

TOTAL DA PERFURAÇÃO DO POÇO R$ 60.969,37 

RESUMO   

TOTAL DA PERFURAÇÃO DO POÇO   R$ 60.969,37 

Percentual de BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) utilizado no orçamento:   25,28% 

Consta a presente Planilha Orçamentária para perfuração e construção de poço tubular, contendo 2 páginas e 
assinado digitalmente.   

        

     

Jaquirana/RS.  10 de abril de 2026.   
 
  

         

__________________________________  __________________________________ 

William Saraiva Giuliano  Prefeito Municipal 
Geólogo – CREA RS – 216571 
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ART Numero

Tipo: Participação Técnica:
Motivo:Convênio:

Obra ou Serviço

Não é convênio

Individual/Principal

Normal

  224717

APSG17/03/202717/03/2026

0,00Vlr Contrato(R$):OUTRAS FINALIDADES

RS95420000ÁREA RURALJAQUIRANA

92401561000110Estrada TRÊS IRMÃOS 2820

MUNICÍPIO DE JAQUIRANA

RS95420000CENTROJaquirana

92401561000110Rua INÁCIO RODRIGUES 475

MUNICÍPIO DE JAQUIRANA

LITHOSUL CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.

Geólogo2215235330

geologo.williamsg@gmail.comWILLIAM SARAIVA GIULIANORS216571

8.132,53

CPF/CNPJ:

CPF/CNPJ:

Ent.Classe:

Honorários(R$):

UF:CEP:Bairro:

Prev.Fim:Data Início:

Finalidade:

Proprietário:

Cidade:
Endereço da Obra/Serviço:

Unid.QuantidadeDescrição da Obra/ServiçoAtividade Técnica

UF:CEP:

Telefone:

Bairro:

E-mail:Nome:

Endereço:

Cidade:

Profissional:

Nr.Reg.:

Título:
E-mail:

Empresa:

Carteira:
RNP:

Identificação da Obra/Serviço

Contratante

Contratado

Estudo Hidrogeologia – Locação de Poço 1,00 UN

Projeto Hidrogeologia – Perfil Geológico 1,00 UN

Projeto Hidrogeologia – Perfil Construtivo 1,00 UN

Elaboração TERMO DE REFERÊNCIA PARA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇO 1,00 UN

Fiscalização Hidrogeologia - Construção de Poço Tubular 1,00 UN

Laudo Técnico Hidrogeologia - Construção de Poço Tubular 1,00 UN

Fiscalização Hidrogeologia – Tamponamento de Poço 1,00 UN

Laudo Técnico Hidrogeologia – Tamponamento de Poço 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 13/04/2026

WILLIAM SARAIVA GIULIANO MUNICÍPIO DE JAQUIRANAConsulta autenticidade

De acordo

Profissional Contratante
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